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ld:0CCS4766DOD3446F 
• • • ESTADO DO PIAU( 
~EFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

" CNPJ: 06.553.713/0001/69 
UIIIII Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 

,-,..~!........, Francisco Santos - PI . 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022. 
Processo Administrativo Nº 026/2022. 
0B.JETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para execução dos 
serviços de ampliação e melhoramento da Rede d e Distribuição de Energia E létrica para 
Iluminação Pública na Sede do Município de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa Viagem Km 87,. 
zona rural do município de Francisco Santos - PI. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Francisco Santos - PI, no uso de suas atribuições legais,. 
após examinar minuciosamente a documentação relativa à Tomada de Preço nº 006/2022 de 03 de 
maio de 2022. 

RESOLVE 

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, e conforme o que 
consta nas Atas da Tomada de Preço nº 006/2022, datadas de 24 e 27 de maio de 2022, às fls_ 
(321/322) e às fls. (327/328), respectivamente, ADJUDICAR o retro mencionado procedimento 
licitat6rio que tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
para execução dos serviços de ampliação e melhoramento da Rede de Distribuição de Energia 
Elétrica para Iluminação Pública na Sede do Município de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa 
Viagem Km 87, zona rural do município de Francisco Santos - PI. 

Resu]tado da Adiudicação: 

Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para execução dos serviços de 
ampliação e melhoramento da R ede de Dis tribuição de Energia E létrica para Iluminação Pública 
na Sede do Município de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa Viagem Km 87, zona rural do 
município de F rancisco Santos - PI, no valor de RS 187.647,47 (cento e oitenta e sete mil 
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor da empresa Picos Casa 
do Eletricista e Serviços Elétricos LTDA - ME, CNPJ n º 45.731.909/0001-58, estabelecida à 
Avenida Senador Helvfdio Nunes, nº 257 Sala B ., Bairro Boa Sorte, CEP: 6 4.607-085, Picos - PI,. 
TEL: (089)34226237 - e-mail: casadoeletricistapicospi@gmail.com, que realizou a oferta 
vantajosa para o município de Francisco Santos, Estado do Piauí, bem como atendeu todos os: 
requisitos de Credenciamentos, Documentos de H a bilitação e Propos ta de Preço, como indfoados: 
no E dita l e seus Anexos. 

Francisco Santos - PI, 31 de maio de 2022. 
LUIS JOSE DE Ç ::;1~~s°.~~~or~• d1g11■ 1 
BARROS:02828 BARROS:028280 18474 

018474 ,/ ~:01:.:,.1, 
LUIS JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 

ld:05D4EC0D0A214474 
e ESTADO DO PIAUI 

Ni!.REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
~ ::'\ CNPJ: 06.553.713/0001/69 

- lll10I Praça Licínio Pereira , 24 = CEP: 64.645-000. 
~:.,....., Francisco Santos - PI. 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022. 
Processo Administrativo Nº 026/2022. 
OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa p ara execução dos 
serviços de ampliação e melhoramento da Rede de Dis tribuição de Energia Elétrica para 
Iluminação Pública na Sede do Municipio de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa Viagem Km 
87, zona rural do município de Francisco Santos - PI. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo com o Procedimento Licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 que objetiva a 
escolha d a proposta mais vantajosa para contratação de e mpresa para execução dos serviços de 
ampliação e melhoramento da Rede de Dis tribuição de Energia Elétrica para iluminação Pública 
na Sede do Município de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa Viagem Km 87, zona rural do 
município de Francisco Santos - PI, conduzido pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI, Estado do Piauí, o Sr. 
MANOEL EDILBERTO DA SILVA, que foi designado pela Portaria Nº 009/2022 - GAB 
PREF, datada de 25 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Francisco 
Santos - PI, em 26 de janeiro de 2022 na s ala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos - PI, no endereço indicado no roda pé, HOMOLOGO a retro mencionada TOMADA DE. 
PREÇO ao licitante vencedor, conforme indicado no Quadro de Res ultado da Homologação: 

Resultado da Homologação 

Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para execução dos serviços d e 
ampliação e melhoramento da Rede de Distribuição de Energia Elétrica para Duminação Pública 
na Sede do Município de Francisco Santos - PI e no Pov. Boa Viagem Km 87, zona rural do 
município de Francisco Santos - PI, no valor de R$ 187.647,47 (cento e oitenta e sete mil 
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor da empresa Picos. 
Casa do Eletricista e Serviços Elétricos LTDA - ME, CNPJ nº 45.731.909/0001-58. 
estabelecida à Avenida Senador Helvídio Nunes, nº 257 Sala B ., Bairro Boa Sorte, CEP: 64.607-
085, Picos - PI, TEL: (089)34226237 - e-mail: casadoeletricistapicospi@gmail.com, tudo em 
conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

Francisco Santos - PI, 31 de maio de 2022. 
LUIS JOSE OE :::1rt':~~~oE 
BARROS:028 BARROS.-02:a2ao1&174 

8018474 /4 =~:0.02:.-:.ll 
LUIS JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 

ld:0B6201EE80494468 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licfnio Pe re ira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santos - PI 

PORTARIA N2 53/2022-GP FRANCISCO SANTOS - PI, 01 DE JUNHO DE 2022. 

RESOLVE: 

LUIS JOSt DE BARROS, Prefeito 

Municipal de Francisco Santos - PI, no• 

uso de suas atribuições legais, e nos 

termos da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações atinent es1 

ART. 1• - NOMEAR o Sr. KAIO HENRIQUE DE BARROS, brasileiro, solteiro, portador do RG de 

n • 2774526 /SSP-PI, Inscrito no CPF/MF sob o 041.842.303-26, para exercer o CARGO EM 

COMISSÃO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDIÁRIO DAI- 3, VINCULADO E 

LOTADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI; 

ART. 2St - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário; 

ART. 311 - Registre-se1 cumpra-se e publique-se; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos - PI, em 01 de JUNHO de 2022. 

LUIS JOSE DE C :;::::~~i~;;;SE DE 
BARROS:0282\ BARROS,02828018474 
801 8474 /- Dados:: 2022.06.01 

6/ 10:S9:08-03'00' 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI 
LUIS JOSt DE BARROS 

(PREFEITO MUNICIPAL) 

ld:OCC54766DDD341F7 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI 
Pça. Joaquim Nogueira Paranaguá. 717 - Centro - CEP: 
64930-000 
CNPJ: 06.554.216,0001-85 

LEI MUNICIPAL Nº 116 /2014 

Estabelece o Plano de Carreira do 
Funclonallsmo Público Munlclpal da 
Administração Direta, e d6 outras provld6nclas. 

FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Gilbués-PI, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
APROVOU e é SANCIONADA/PROMULGADA a seguinte 

LE 1: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Institua o Plano de Carreira do Funcionalismo Público Municipal 
da Administração Direta. 

Art. 2° - Para efeito desta Lei, entende-se: 

1 - Funcionalismo Público Municipal da Administração Direta é o ex>njunto 
de servidores que, ocupando cargos ou funções no quadro do funcionalismo público, 
desempenham atividades obreiras, administrativas ou especializadas, v isando atingir os 
objetivos a que se propõe a administração; 

li - Operário comum é aquele que desempenha tarefa simples, sem 
nenhuma exigência de escolaridade; 

Ili - Operário especializado é aquele que desempenha tarefa de alguma. 
complexidade, sendo-lhe exigido conhecimento específico de uma atividade profissional e 
escolaridade de 1° grau inex>mpleto; 

IV - Funcionário administrativo é aquele que desempenha tarefa na. 
burocracia, bem como outras atividades cujo desempenho exige conhecimentos de níveis 
médio e superior; 

Art. 3° - O Funcionalismo Público Municipal será regido pela presente Lei 
no que ex>uber, e nos demais casos pelo estatuto próprio. 

CAPITULOU 
DA CARREIRA DO FUNCIONÁRIO 

SEÇÃOI 
DOS PRINCIPIOS BÁSICOS DA CARREIRA 

Art. 4° - A carreira do funcionário tem como princípios básicos, 

1 - Proflsslonallzação e valorização através de sua fom,açao e atuallzação 
constantes, visando a consecução dos objetivos da administração; 

li - Progressão na carreira mediante promoções alternadas por 
merecimento e por antigütdade, realizadas anualmente; 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI 
Pça. Joaquim Nogueira Paranaguá, 717 - Centro - CEP: 
64930-000 
CNPJ: 06.554.216,0001-85 

SEÇÃO li 
DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 5° - A carreira do Funcionalismo Público Municipal da Admin istração 
D ireta é e struturada em 7 {sete) classes, d ispostas gradualmente. 

§1º - Cargo corresponde a um conjunto de atribuições e responsabilidades 
do funcioná rio, com a s cara cterísticas expressas em Lei; 

§2" - Classes são os diversos estágios em que se encontra o funcionário 
durante o desenvolver de sua carreira profissional, nos termos definidos nesta Lei. 

a lfa bética. 

em Lei. 

Art. 6º -As classes serão designadas pelas letras de ''A" a "G", em ordem 

Art. 7" - Cada classe conterá um número determinado de cargos fixados 

SEÇÃO Ili 
DOSNfvEIS 

Art. 8° - Os níveis correspondem à habilitação que deve ter o funcionário, 
pa ra o cargo que desempenha. 

Art. 9° - Os níveis são designados pelos algarismos de "1" a "4", e 
confe ridos de acordo com as seguintes exigências: 

N ível 1 - Destina-se a funcionários que ocupam cargos sem exigência de 
qualificação especmca ou de grau de instrução; 

N ível 2 - Destina-se a funcionários que ocupam cargos para o qual se 
exige 1 ° grau incompleto e habilitação específica em uma atividade profissional; 

~w ·el 3 DestiAa se a flJAsieAáFies 'I"ª eGldpam sarges para e 'l" ªI S ê 
ex ige 2 9 g,a1;;1 eemplete ; 

NIVEL 3 - Destina-se a funcionários que ocupam cargos para o qual se 
e xige curso té cnioo em administração ou afins, bem como curso superior e e specialização . 
CRedacAo dada pela Lei oº 21112022 de 31 05 2022\ 

Jl>Huel ~ D estlRa se a fuRGie Rá Fies El l:il8 e91:,1pam earges para e ~ 
ê Xig&-2"--g,au--GGmplet<>i 

NIVEL 4 - Destina-se a funcionários que ocupam cargos para o qual se 
exige curso técnico em lnfom,ática ou afins, bem como curso superior e especialização. 
(Redação dada pela Lei nº 211/2022 de 31.QS.2022) 

Art. 10 - PERTENCEM AO NIVEL 1 - V ig ia, Auxlllar de Serviços Gerais; 

PERTENCEM AO NIVEL 2 - motoristas e tratorista; 
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P E RTE MCE M A O Mfl<Eb <I 
a8miRistmtiuos e assisteRtes a8miRistr=ati1 ,os; 

a1.1xiliaros administmti11os, agentes 

PERTENCEM AO NIVEL 3 - Técnico Administrativo. /Redação dada pela 
Le i nº 21112022 de 3 1.05.20221 

P E RTE MCE U AO M(I/E b 4 d ig itadores e opemdoFes de 
misresemputader, 

PERTENCEM AO NfVEL 4 - Técnico em Informática. /Redação dada pela 
Le i n• 21112022 de 31 .05.20221 

Art. 11 - Os n íveis são conservados quando da promoção do funcionário à 
classe superior. 

§ 1°. Após o enquadramento de todos os servidores dos cargos de 
S ecre~rio, Agente Administrativo e Auxiliar Administrativo ao cargo de Téaiico 
admin istrativo, os referidos cargos de S ecre~rio, Agente Administrativo e Auxiliar 
Administrativo serão considerados extintos. /Redação dada pela Lei nº 211/2022. de 
31.05.2022) 

§ 2°. Apôs o enquadramento de todos os servidores dos cargos de 
D ig itador e Operador de Microcomputador ao cargo de Técnico em Informática, os referidos 
cargos de Digitador e Operador de Microcomputador serão considerados e xtintos. {Re da ção 
dada pela Lei nº 211 /2022 de 31 .05.20221 

CAPITULO Ili 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃOI 
DO CONCURSO DE INGRESSO 

Art. 12 - Cabe à Secretaria de Administração, a promoção de concursos 
públicos de provas ou provas e títulos, através de empresa ou órgão independente com 
espec ialização comprovada, para provime nto de cargos no quadro de funcionários. 

§1º - Os concursos de que trata o artigo são realizados para o provimento 
de cargos de classe uA" , para quaisquer dos níveis previstos nesta Lei. 

§2" - Os concursos têm validade por 2 (dois) anos, a partir da data da 
publicação dos resultados finais , prorrogáveis por mais 2 (dois) anos, quando do Interesse, 
da admin istração. 

§3º - Os editais para concurso público deverão destinar no mínimo, 10% 
(dez por cento) do número de vagas para as pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 13 - S ão pré-requisitos para inscrição em concurso público pa ra. 
cargos no Plano de Carreira do funcionalismo municipal : 

1 - Brasileiro nato ou naturalizado; 
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li - habilitação ex igida para o exercício do cargo; 
Ili -ter Idade m ínima de 18 (dezoito anos); 
IV - boa conduta pública e privada; 
V - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 

SEÇÃO li 
DO INGRESSO 

Art. 14 - Compete à Secretaria de Administração. nomear os candidatos 
aprovados em Concurso Público para provimento de cargos no Plano de Carreira dos 
funcionários municipais, observada a ordem de classificação. 

Art. 15 - Para obter nomeação, o candidato aprovado em concurso deverá 
ser submetido à inspeção de saúde. que deverão ser realizados por junta médica do 
município. 

Parágrafo Único - Somente decorridos os prazos de 90 (noventa) e 180 
(cento e oitenta) dias, respectivamente, da Inspeção de saúde, poderá o candidato Julgado 
inapto, requerer nova inspeção e novo exame. 

Art. 16 - A nomeação será tomada sem efeito se o interessado não iniciar 
o exercício do cargo no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data da publicação do ato de 
nomeação. 

CAPITULO IV 
DA PROMOÇÃO 

Art. 17 • Promoção é o ato pelo qual o Funcionário Público Municipal tem 
acesso à classe imediatamente superior, dentro do n lvel a que pertence. 

Art. 18 - A promoção far-se-á, alternadamente, por merecimento e por 
antigüidade. 

§1° - O Servidor, apôs concluir o estágio probatório, poderá ser promovido 
por merecimento no máximo 3 (três) vezes, com intervalo mínimo entre as promoções, de 5 
(cinco) anos. 

§2" A pmmeçãe per meresimeAle asresseFá ae Al•<el básioo de seA<lder e 
ualer eq1:,1i>caleRte a ãº< {siRse per sente), a trt1:i1le Be ")cantagem per R=1eresimeRto•. 

§2° - A promoção por merecimento acrescerá ao PMS do servidor o valor 
equivalente a 5% (cinco por cento). a título de "vantagem por me recimento". (Redação dada 
pela Lei nº 119 de 01 .04.15-Eme nda Complementar 001/201 51 

§3° - Anualmente, uma comissão de servidores constitu lda por um 
representante de cada secretaria ou órgão da Administração Direta, escolhido por seus 
colegas de secretaria ou órgão. em reunião convocada para tal finalidade, selecionará 10% 
(dez por cento) dos servidores efetivos a serem promovidos por merecimento. entre aqueles 
que apresentarem os requisitos para tal. Tais promoções serão efetuadas por ocasião do dia 
do Funcionário Público. 

seguintes: 

§4º - Os critérios adotados para a promoção por merecimento são os 

4 

1 - Idoneidade moral; 
li - D isciplina; 
Ili - Assiduidade; 
IV - Pontualidade; 
V - Dedicação ao serviço; 
VI - Eficiência; 
VII - Cursos conclu ldos. 

§5° - Decreto do Executivo deverá regulamentar o parágrafo anterior. 

§6° - A promoção por antigüidade se efetuará. automaticamente. a cada 5 
(cinco) anos de efetivo serviço. nos termos do artigo 23 desta Lei. 

CAPITULO V 
DO SALÁRIO 

Art. 19 - Salário é a retribuição pecuniária ao funcionário. pelo exerclclo do cargo 
correspondente á classe e ao nível de habllltação. 

Art. 20 - Fica criado o P iso Municipal de Salários (PMS), servindo de base 
para o cálculo dos n íveis básicos de habilitação dos servidores, nos termos da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Onlco - O valor e reajustes do Piso Municipal de Salários 
(PMS), criado no "caput" deste artigo, serão objetos de Lei Municipal especifica. Quando 
não houver legislação. o PMS será no valor do salário M lnimo Vigente. 

Art. 21 - Até 20 (vinte) de dezembro de cada exercício. deverá ser pago o 
13° salário dos Servidores Públicos Municipais. 

Parágrafo Único - A critério do Poder Executivo, poderá ser concedida 
antecipação de 50% (cinqüenta por cento) do 13° salário. no mês de agosto de cada ano. 

.l\rt, 22 Os ·,alares OOFRlspeAdeAtes aes Alveis básioos de habililaçãe 
seFÕe eblides mulliplieeAde se e Pise MuAieipal de Salé Res (PMS) pele respeeti,e 
ooefieieAle, de aoorde eem a se!l"iAte tabela: 

~IIVEb 4 

1 1 de PUS; 
1.a de PMS; 
20daPMS; 
2 .Qde PMS1 

Art. 22 - Os valores correspondentes aos níveis básicos de habilitação 
serão obtidos multiplicando-se o Piso Municipal de Salários (PMS) pelo respectivo 
coeficiente, de acordo com a seguinte tabela: 

NÍVEL 1 
NÍVEL 2 
NIVEL 3 
NIVEL4 

(Redação dada pela Lei n• 11 g 

1.1 do PMS; 
1.2do PMS; 
2 .0do PMS; 
2 .0do PMS; 

de 01 .04.15-Emenda Complementar 001/2015) 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI 
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11,t 23 O cáloole !las seláfies ooR'0spenllentes às classes !la Plane lle 
Car,0I,a !la F"nclenallsme f!llellca M"nicipal s0Fé eelllle alllcienanae s0 ae nl.,0I l>ásice ae 
l>aellllaçãe 119 NRGl8RáÀ9, 9 P8FG8Rl .. al 69R'06fl8Rll8Rle 8 ª"ª resp0clha Gia668, 118 868F<l9 
oom a s0g.,In10 1ae0la: 

CU\ SSE " A" o~~ a0 00 a 06 anes; 
CbASS .. E>-"l"Beo"~ - --a5-,o_,,w.,_- ----<da-Oã anos e um dia a 10 anos; 
CLASSE ·c· 60% 118 10 8R9B e""' Ilia a 16 8R96; 
CU\ SSE "D" 70% 110 16 anes e ""' Ilia a 20 anes; 
CbASSE~" 80% lle 20 aAOs--e--<Jm-<lia--&--2S--aA<>6i 
CU\ SSE "F" 90~1 lle 26 anes e ""' Ilia a :lll anes; 
CU\SSE "G" 11lll% mais ae :lll anas. 

Art. 23 • O cálculo dos salários correspondentes às classes do Plano de 
Carreira do Funcionalismo Público Municipal será obtido adicionando-se ao nível básico de 
habilitação do funcionário, o percentual correspondente a sua respectiva classe, de acordo 
com a seguinte tabela : 

CLASSE "A" - 0% de 00 a 05 anos; 
CLASSE "B" - 5% de 05 anos e um dia a 10 anos; 
CLASSE ·e · - 10% de 1 O anos e um dia a 15 anos; 
CLASSE "D " - 15% de 15 anos e um dia a 20 anos; 
CLASSE "E" - 20% de 20 anos e um dia a 25 anos; 
CLASSE "F" - 25% de 25 anos e um dia a 30 anos; 
CLASSE "G" - 30% mais de 30 anos. 

(Redação dada pela Lei nº 119, de 01.04.15-Emenda Complementar 001/2015) 

Art. 24 - Todas as vantagens e gratificações percebidas pelos 
Funcionários Públicos Municipais Incidirão sempre sobre o valor do nível básico 
correspondente. 

CAPITULO VI 
DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 25 - O regime de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais para os 
funcionários de todos os níveis. 

Panigrafo Único - Quando do interesse da administração, poderá o 
Executivo estabelecer tumo único de trabalho, nos termos da legislação. 

CAPITULO VII 
DOS CARGOS EM COMISSÃO, GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS ESPECIFICAS DO PLANO DE CARREIRA DO FUNCIONALISMO 
MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI 

Art. 26 - Os Cargos em Comissão, Gratificação de Função e Função 
Gratificada, terão provimento com base no critério de confiança, sendo de livre nomeação e 
exoneração por ato do Prefeito Municipal. 

§1° - Os Cargos em Comissão somente poderão ser providos por pessoas 
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que não possuam vínculo com qualquer esfera governamental . A Gratificação de Função, 
destina-se ao servidor que, em cedido de outro órgão governamental , preste serviço ao 
município. Função Gratificada é específica dos funcionários municipais, regidos pelo 
presente Plano de Carreira . 

§2° - São pré-requisitos para nomeação dos cargos mencionados no 
.. caput" deste artigo, os descritos no artigo 13, desta Lei. 

Art. 27 - Ao Poder Executivo será facultado convocar. através de decreto, 
levando em consideração a complexidade e o tipo de cargo ou função exercida por 
funcionários detentores de FG/GF, elevando de 10% (dez por cento) a 70% (setenta por 
cento) do valor da FG/GF correspondente. 

Art. 28 - Ao Poder Executivo será facultado convocar, levando-se em 
ex>nslderaçã.o a complexidade e o tipo de assessoria exercida por funcionários detentores 
de Cargos em Comissão, elevando de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do• 
Cargo em Comissão correspondente, nunca ultrapassando o limite de 20% (vinte por cento), 
desprezadas as frações, e no máximo 4 (quatro) Cargos em Comissão. 

CAPITULO VIII 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 29 • A Estrutura Administrativa Municipal é constituída pela Lei nº 
10612013 de 21 de abril de 2013: 

§1º - A convite do Chefe do Executivo, o funcionário municipal poderá 
desempenhar assessoria de gabinete. Neste caso perceber-é a remuneração do seu cargo, 
acrescido da diferença remuneratória relativa a AG que vier a ocupar. 

§2° - A diferença remuneratória percebida pelo funcionário no parágrafo• 
anterior não é passivei de incorporação ou vinculação. 

CAPITULO IX 
DAS FÉRIAS 

Art. 30 - T erá direito a 1/3 da sua remuneração o funcionário que entrar 
em gozo de férias. 

Parágrafo Único - É proibida a acumulação de férias. O funcionário que 
não puder gozar as férias no ano correspondente deverá gozá-las, obrigatoriamente, no ano 
seguinte. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS 

Art. 31 - Quando se tratar de Função Gratificada Incorporada e o 
funcionário estiver percebendo outra Função Gratificada, lhe será devida apenas a diferença. 
do valor da atual para a incorporada . 

Art. 32 - O Servidor Municipal e ocupantes de CCs e AGs com curso 
superior que for detentor de cargo para o qual a Lei não exige curso superior, terá direito a 
perceber um adicional de 40% (quarenta por cento) sobre os níveis 3 e 4 (três e quatro) 
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desta Lei.. 

Parágrafo Onlco - Quando o referido funcionário passar a ocupar cargo de 
nível superior, perde a vantagem concedida no "caput" deste artigo. 

A.rt. 33 Toda e runslenáfie ebteFá adislenal sebFe Uwlaçãe nas se!jU!Ates 
teFffies. 

flW8is. 

Ensine l".1<ndamental 10% (dez i;,er sente), sabre e se1,1 

~ 
li Ensine Média 20% (vinte per sente), sabre e sei; nível 
básioo seR'0spendente. /1,pliGável aes servideres de Nr.'eis 1 e 
2,. 

Ili Graduação 30% (trinta per sente) , sabre e seu n~,el 
básioo oor,esi;,endente. 
li' Espesializaçãe 40% (qi;arenta per sente), sebRJ e se1,1 
A-lvel--básloo oor,espendente. 
1/ Meslrede BQ% (einqi;enla per eenle), eebre e sei; nwel 
básioo ser,espendenle. 
l'I Dei;teraae 60% (sessenta i;,er sente), sabre e sei; n ~•ai 
Msioo oor,esi;,endenle. 

Paragrafe- (1AÍGE>---G&---iRGÍS8S Ili, li/. V e VI , sãe aplieáveis----à----tedes----es 

termos: 
Art. 33 - Todo o funcionário obterá adicional sobre titulação nos seguintes 

1 - Ensino Fundamental - 10% (dez por cento), sobre o PMS 
correspondente. Aplicável aos servidores de Nlveis 1 e 2. 

nlveis. 

li - Ensino Médio - 15% (quinze por cento), sobre o PMS 
correspondente. Aplicável aos servidores de Nlveis 1 e 2. 
Ili - Graduação - 20% (vinte por cento), sobre o PMS 
correspondente. 
IV - Especialização - 25% (vinte e cinco por cento), sobre o 
PMS correspondente. 
V - Mestrado - 30% (trinta por cento), sobre o PMS 
correspondente. 
VI - Doutorado - 35% (trinta e cinco por cento), sobre o PMS 
correspondente. 

Paragrafo único - Os Incisos Ili, IV. V e VI , são aplicáveis à todos os 

(Redação dada pela Lei nº 119 de 01.04.15-Emenda Complementar 00112015} 

Art. 34 - Após a incorporação da classe, nível e demais adicionais 
previstos nesta lel, ao salário do servidor efetivo, jamais poderá ser retirado. 

Art. 35 - Os Servidores Municipais e ocupantes de cargos da CC ou AG, 
ficam obrigados a contribuir previdenciariamente ao órgão conveniado com o Municlpio. 

Art. 36 - O funcionário que estiver em gozo de licença para tratamento de 
interesse particular, prevista no art. 65 do Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, 
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somente terá direito a Assistência e Previdência do órgão previdenciário conveniado com o 
Município, se mantiver, no perlodo de licença, às suas custas a contribuição previdenciária 
correspondente à administração e à sua própria. 

Art. 37 Os servideFes munisipais, de q"alquer SeSl'elaria eu Ô,gães afins, 
da administre~e direta eu inetiFela, quando eentemplades oom q~misquer tipes de 
'<aRtagens preuistas na legisla~e mi;nisipal, estas seFãe ebÃgateÃamente salsulaaas sabre 
e AP.'el básioo oor,espeRdente, nas termas da CeRslituiçãe Federal. 

Art. 37 - Os servidores municipais, lotados a em exarclcio na Secretaria de 
Administração municipal, contemplados por essa plano, com quaisquer tipos de vantagens 
previstas na legislação municipal, estas serão obrigatoriamente calculadas sobre o PMS 
equivalente a (um salário mlnimo), nos termos da Constituição Federal. 

(Redação dada pela Lei nº 119, de 01 .04.15-Emenda Complementar 001 /2015) 

Parágrafo único - Os servidores da mesma categoria dessa municlpio já 
contemplados por outros planos de carreira e lotados em outras Secretarias como 
educação, que tem plano próprio, são excluldos dos direitos dessa plano, salvo aqueles em 
exercício em outra Secretaria municipal, ou órgão diverso desse município. Cessará a 
equivalência referida no caput, quando o servidor retomar a Secretaria municipal de 
educação. 

(Redação dada pela Lei nº 119, de 01 .04.15-Emenda Complementar 001/2015) 

Art. 38 - Os servidores serão enquadrados, considerando o tempo de 
serviço e titulação. A partir da entrada em vigor deste PCCS. 

Art. 39. As dúvidas e os casos omissos porventura observados Neste 
PCCS, serão disciplinadas em normas complementares. aprovadas por ato do Prefeito 
Municipal 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 
conta de Dotações Orçamentárias especificas, previstas no orçamento de 2015 e 
subseqüentes. 

Art. 41 . O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

2014. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI, 24 da março de 

FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 
Prefeito Munlclpal 
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ANEXO 1 

NWéb GY ... '""._ '"IA SAL.ARl,6J... ·- -· ... 

~ A 8 e o E F G 
CARGO 
~ PMS*U PMS*U•5Q% PMS*1 .1•6Q% PMS*1 .1•7Q% PMS*1.1•8Q% PM8*1 .1•9Q% PMS*1 .1•rnQ% ···~ _._ - ""--- 1- PMS*U PMS*U •5Q% PMS*U •6Q% PMS*U •7Q% PMS*1.1•8Q% PM8*1.1•9Q% PMS*U •100% 

MeteFtsla PMS*1.3 PMS*1 .3•6Q% PMS*1.3+6Q% PMS*1.3+7Q% PMS*1.3+8Q% PMS*1 .3+9Q% PMSIE1.3+100% 
l'.FateFtsta PMS*1 .3 PMS*1.3•5Q% PMS*1.3•6Q% PMS*1.3•7Q% PMS*1 .3•8Q% PM8*1 .3•9Q% PMS*1 .3•100% 

Au•lllaF AdmlnlslFall\<e PMSIE2.Q PMSIE2.Q+6Q% PMSIE2.Q+6Q% PMSIE2.Q+7Q% PMSIE2.Q+8Q% PMSIE2.Q+9Q% PMSIE2.Q+100% 
Assistente PMS*2.Q PMS*2.Q•5Q% PMS*2.Q•6Q% PMS*2.Q•7Q% PMS*2.Q•8Q% PM8*2.Q•9Q% PMS*2.Q•100% 

..-.dmlnlstFatl•m 
A '~ A . 

PMSIE2.Q PMS*2.Q+6Q% PMSIE2.Q+6Q% PMSIE2.Q+7Q% PMSIE2.Q+8Q% PMSIE2.Q+9Q% PMSIE2.Q+100% , .. - PMS*2.Q PMS*2.Q•5Q% PMS*2.Q•6Q% PMS*2.Q•7Q% PMS*2.Q•8Q% PMS*2.Q•9Q% PMS*2.Q•100% 
OperadeF de_ PMSIE2.Q PMS*2.Q+6Q% PMSIE2.Q+6Q% PMSIE2.Q+7Q% PMS*2.Q+8Q% PMS*2.Q+9Q% PMSIE2.Q+100% 

ANEXO 1 

NIVEL ou REFERÊNCIA SALARIAL 

~ A B e D E F G 
o 
Vigia PMSx1.1 PMSx1.1+5% PMSx1 .1+10% PMSx1.1+15% PMSx1.1+20% PMSx1.1+25% PMSx1 .1+30% 

Aux. de Servlcos Gerais PMSx1 .1 PMSx1 .1+5% PMSx1 .1+10% PMSx1 .1 +15% PMSx1.1+20% PMSx1 .1+25% PMSx1 .1+300/4 
Motorista PMSx1.2 PMSx1.2+5% PMSx1.2+10% PMSx1 .2+15% PMSx1 .2+20% PMSx1 .2+25% PMSx1 .2+200/4 
Tratorista PMSx1.2 PMSx1.2+5% PMSx1 .2+10% PMSx1 .2+15% PMSx1 .2+20% PMSx1 .2+25% PMSx1 .2+30% 

Auxlllar Administrativo PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+300/4 
Assistente PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+300/4 

Administrativo 
Aaente Administrativo PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+30% 

Dlaltador PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+300/4 
Operador de PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+300/4 

Microcomputador 

(Redação dada pela Lei nº 119. de 01.04.15-Emenda Complementar001/2015) 

ANEXO 1 (APÔS ENQUADRAMENTO DA LEI 211 /2022) 

NIVEL ou REFERÊNCIA SALARIAL 

~ A B e D E F G 
o 
Vigia PMSx1.1 PMSx1 .1+5% PMSx1 .1+10% PMSx1.1+15% PMSx1.1+20% PMSx1 .1+25% PMSx1.1+30% 

Aux. de Servlcos Gerais PMSx1.1 PMSx1.1+5% PMSx1 .1+10% PMSx1 .1 +15% PMSx1 .1 +20% PMSx1.1+25% PMSx1.1+30% 
Motorista PMSx1.2 PMSx1.2+5% PMSx1.2+10% PMSx1 .2+15% PMSx1 .2+20% PMSx1 .2+25% PMSx1.2+20% 
Tratorista PMSx1 .2 PMSx1.2+5% PMSx1.2+10% PMSx1 .2+15% PMSx1 .2+20% PMSx1 .2+25% PMSx1 .2+300/4 

Técnico Administrativo PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+30% 
Técnico em Informática PMSx2.0 PMSx2.0+5% PMSx2.0+10% PMSx2.0+15% PMSx2.0+20% PMSx2.0+25% PMSx2.0+300/4 
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